
ARTN/CIPTO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAHIA 

CRÉDIE0 ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PRÓS LEI MUNICIPAL ir. W, DE  02ÇA  DE NOVERIDECI DE 2024. 

APROVADOWNASESSioir  ,ZiGG  
molibtailtPoR101  
a~  —  

MESA DA LM IPA 	/ 	azi 

	 MIM  

EAutorisa ri Poder Executivo Municipal, 
proceder. ao  Orçamento FInca/ e da 
Seguridade Social do ãnnilcfp1,2 da MULO 
AFONSO, para o exercício financeiro de 
2024, a abertura de Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 22.710.300,00 
(Vinte o rSe milheas e setecentos e dez 

--ndl e trezentos reale), na forma que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MINICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA EAUIA, no uso de suas 
atribuições legais, fax saber que a Câmara de Vereadores Aprovou e eu, 
PREFEITO MUnicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1,  - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
Adicional SUPLEMENTAR, SO Orçamento Fico 1 e da Segn:ddade Social do 
MunicUpío. no ;olor global de R$ 23.710.300,00 (Vinte e tr ^ s milhóos e 
aececentors e dez mil e erezentos r cio), A ser ccosicnado ao 

RFS 

INSTITUCIONAL 
EPOLIONETICA 

ccoutnaça FONTE 
ACRE c 

GABINETE DO PREFEITO 
lItflADE 	03.02. 	- 

GASINST6 DO F.REWEIMO 

04.122.0011 .2.101 	Cut0u 
dae açdee do Gabc:te do 

preceito. 
3 	1.90.94 	03 15000000 214.000 	00 

ãRGÃO, 03.04.00 - 
COICROLADORIA DO 

muNicteto 

cOnEOLaDORIA DO 
~teteia 

04- 122 0011-2- 310 	. Geato 
das ativ. de direogg na 

impt. de prog. de 
auditoria pesca. /COUTRO. 

3,1.99.94.99 15000000 44.000,10 

PLESICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

RU0ADE 	02.55. OS - 

PLANEJAMENTO 

das nççee de Planeiançççç• 
3.1.90.94.00 15000000 50 000 •  Oe 

15P.a0, 	02.06.00 - SEC. 
ANNICIPAL DE 

ACNIETISTRACSO 
uTtD.DD: 	03.04.06 - 

ADNIMISTPAÇA0 

09 
da 	cOded 

Administração 

G5.000,00 

3.1.90.11.00 15000000 320.000.00 

3 • 1.50.94.00 15000000 23 .000 00 

dEcku, 	03.03.00 - sEc. 

ESTRoweA 

dalfl -MPB de infra 
EatnitUra 

3.1.90.04.00 15000000 121.000.00 

350.000,0° 

3 TF 90.91 .00 1500 0000 

Marie pio om paon, Any, 	 A 

TESTO O RECEBEREM mace& 

	

Emalt  .» 	tre.20.19 

	

soem. riu 	InistratIve 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA EA= 

ÕROXO 	0309.00 - 550. 
InNICIPAL DR M810 

AMBIENTE 

UNIDADE 	03,03.09 - 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

AUDIENCE 

10,122.001122- 109 - neatAn 
das Amdee da Secretaria de 

Meio Ambiente 

35.000.00 

24.000.00 

MUN/CIPAL DE 
AGRICULTURA E 
AOUICULTURA 

SEC. MUNICIPAL DE 
AGRICULTURAS 
AQUI CULTURA 

da 	94340 da Secretaria de 
Agricultura e Actaieultura 

.3.1.90.94.0*. 16000098 28.000 00 

UNIDADE: 03.12.12 . 

ADMINISTRAÇÃO DO 15741 

das ages dm GIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TU lEMO : 	11W E COMERCIO 

das audee da Rec. 
Municipal de 

'turismo .. Induslría e 
Comercie 

3. 1 90,94.00 IS000000 14.00.0,00 

PROCURADORIA GERAL DO 
PWRICPPIO 

PROCURADORIA MIRAR DO 
MUNICÍPIO 

de serviços da 
prOeuradOmia geral do 

mAtclplo. 

.1.90.11. 00 15000000 200.000,00. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA 

RECREARIA MUNICIPAL DA 
PASSAM 

daa acaso da Fazenda 
A.B00,99 

GRUAO: 	05.14.00 	- SEC. 
MUNICIPAL DE CULTURA E 

ESPORT6 
03.15,16 	- 

EEC. MUNICIPAL DE 
CULTURA E ESPORTE 

 d das ações da Secretaria
UNIDADE: Cultura e Esporte 

3.1.90.11.00 19000900 280.000 ? 00 

3 • 1. 	O .94,00 15000000 24.000,00 

ÓRGÃO: 03.17.00 - PEC. 
ISON EKTRAORDINARIA M5 
ARTICULAÇÃO POLITICA 

UNIDADE 	03.17.17 - 
Sac. Mi M WARAORDINARIA 
DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

d 	Agi 	d 	5 	M 
Extraerdinaria de 

Articulação Politica 5.1.90.94.00 15000005 24.005,00 

SIMÃO: 	05.05.00 - 
SECRETARIA ICNICIPAL DE 

SAAR 

10.301. 000 	.2.205 - Gestão 
da Programa de Atada Bocal 

3.1.80.04 • 00 14000000 15.4.000.00 

3.1.90 	00 169.50000 61.900.dg 

im01.0011.g.g90  _ geggrg  

das Ações de Esüde 

3.1.90.04.00 19001002 2.RDD BATO 

3.1.90.11.00 19001002 5212000,00 

Do 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAHIA 

MICROS. 03,00,50 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 

10.301.0005.0.015 	- Gestão 
do PrOgrame PEP 3 

90.04,00 15001002 565.000,00 

3.1.90.11.00 15001002 22.030,00 

1.90,04.00 16000000 67.900,00 

3.1.90.11,00 16000000 39.000,00 

10.301.0006.6,021 - Gado_ao 
das Ações do RASE 

3,1-90,04,00 15001002 58.000,00 

3.1.90.11.00 16001002 39.000,00 

3.1.90.04.00 16000000 69,000,00 

00 10900000 69.000,00 

10.302.0006.4.050 - Gasoso 

16000000 131,000.00 

3,1.90,31.00 15001002 

51,000,00

3.1.00.04-00 

.34.000,00 

3.1.20,12.00 16000000 

do PZOT9170. PNWO 
3.1.90.03.00 15001002 5.000,00 

1o.202,000&,2,027 - Geslão 

3,1,20,05,00 19001002 0:7,000,04 

3.1.90.11.00 15001002 3.000,00 

3.1.90.11.00 16000000 14,000,00 

da MAC - CAPS/ CAN/ CRU/ 
3.1. SOAI .00 15001002 60.000,00 NÚCLEO 0ESXYULVER 

10.305,0006.2.251 - Gestão 

lipadeMiOldgiCe 

3.1.00.04.00 16001002 11.000,00 

3.1.90 ,!1 .00 15001002 124.000.00 

da Mao HopitaI Noir Alvas 
de Smaza e UT1 

3.1.90.04.00 15001002 1.120.000,00 

3.1.90.04.00 16000000 300.000,00 

3.1.90.11.00 1600O000 178,000,00 

10,301,0006.6,020 - Gestão 
das Aç5s Básiõas aos 

POVLP indígenas 
3.1.90.04.00 L502l001 5.000,00 

SAUOR 
 

10 006 0006 2 :77 	G 	- 
dos PiOgraWaS da MAC - 

Radia e Pata Complexidade 
3,1.90.04.00 16000000 76.300,00 

3.1.90.11.00 16000000 23.000.00 

4 	ReePlo  
das 	ções 

'ao 

3.1.90.04.00 Isoomoz 15,000,00 

00 15001002 19.000,00 

I0,302.0006,6.019 	- Gestão 
CEO 

3.1,00.04.00 15061002 35,000,00 

Lt.30,11.00 15001002 2,000,00 

das AÇ*BB dm PACE 
.90.11.00 16040000 256,000,00 

10.302.0006.6.016 	- 
das Apaeã do PEP ESTADUAL 

3.1.90,04,00 16200000 3'IO,DOO, 00 

101-302.0006-E .018 	- 
das Açdes do [ANU COTADUaL 

1 	a 162:0000 297,000,00 

mumOrpla DE AUtÕ A200050 	.ADs De 90R 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

ÓROÃO. 	0307.00- 	e' 
MUN. DE EDUCAÇÃO 

PUNDEE 

12.301.0007.S.018 - Gestão 
das iC88S do Fundele 	70% 

- senrobafxrAL 

3.1.3004.00 1S40l.00 4.700,000.00 

LISO.SI.00 15403070 5.000.000,00 

12.365.0007.B.039 - Gestão 
das ações do FuDdeb - '70% 3:1.90.11.00 15411070 90.00.0,00 

da 	 b 	1615.  aend 	Fund 
3.1.90.11,00 15411070 111.000.00 

NIG.00: 	05.11.110 - 
sscrurrAlus, MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UMIDADE: 03.11.1: - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DaSPNVOLV/MUNTO 27U1AL 

0011 	Gesteo 
das Açdas da Asslâtênela 

Social 

3.1.90 	00 15000060 

3.1.90.94.00 15000000 76,10.0,00 
0E244,0000,2,162 - 

Manutenção das Ações de 

É4['t Dl ci 0051 

Wc 1 51 	1Na 1 ca 
TOTAL 23.710.300,03 

TOTAL. 099 L DA FONTE 15000000 2.018.600.00 

TOTAL DEL DA FONTE 	5401070 11.571.000.00 

TOTAL OEJOAL DA SONTE 15411070 001.000.00 

TOTAL GERAL DA FDNTE 10000000 1.420.700.00 

TOTAL GERAL DA FDNTE 16040000 256.000.00 

TOTAL GERAI DA. FONTE 10210030 557.030.00 

TOTAL 0211AD 005 ACR 	CIMOS 	710.300.00 

Art. 2° - OS UM= as disponfveis decorrentes para a ender a abertura da 
presente Crédito Adicional SUPLEMENTAR correrão à conta da anulaçâo 
parcial de dotaffe na forma definida na Lei de Pire rizes Orçamentárias 
2024, em conformid de com o estabelecido no are. 43, 	1°, Inciso III da 
Lei 4.320/64, e com base na Art. :67, da Constituição Federal, no valor 
de R$ 22.720.300, O (Vinte e três milh5es e sete entoe e dez mll e 

trezentos reais) conforiote dei-P.F.- m.11-c a pague s ev ideac lado - 
ANubApX0 pf nOf ÇA0 

INEN 
AcRtsC 

1COD. OCHOulluçá01 

DO PREFEITO 

04_l28.00

•fl5fl 

1.3.95,04.00 15000000 13,000.00 

 

3,2,90,33.00. 1000aoQ 10,000.00 

CONTROLADORIA DD 
MUSICTPIO 

WJIDADã± 03,04,04 . 

a 515 	Gestão 

¡sol. de aros 	de audItolla 
petl9&,/CONTRO. 

3.1.90 	04.00 15000000 

3,1.90.13.00 15000600 5,004,00 
3.3-90.14,00 15000000 0-090,00 

=CNN DE PAULO AFee30 - E TADo Da 



MUN/CIPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTROLAARRIA DO 
MUNICOPIO 

3.3.90.30.00 15000000 s:000.ao 

33.903300 !9000000 4.fl0,00• 
3-3.90.39.00 19000000 25.050,00 

MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 	03,03.04 - 

PLANEJAMENTO 

04_121.0.011.2.22 	- aeat3o 
das ReDea da PiaMejaMeneo. 

. 

3.1.90.11.00 15000000 100.090,00 
3.1.00.13.00 15000000 
3.3.90.14.00 15000099 2.000,00 

3.3.90.35.00 15000000 3.000.00 
ORGRO: 	05.06.00 - SEC. 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAD 

500, MUVECIPAL DE 
AnNINISTRAÇÃO 

04.122.0011.2 115.  - CestEo 
das ações da See de 

3.1.50.01.00 15000000 2.000,0O 

3.1.90.03 .00•. 15000000 50.000,00 

3.1.00.1.3-00 15400000 100.. 000.00 
3.3-90.32,00. 17490000 463 600, DO 
4.4.90.52.00 17550000 222.500.00 

ESTRUTURA 
de 	difio&59s, erIp. a 

espaças; pabt. 
4.4.90.51.00 17200000 500.000,00 

4.40.51.00 27540000 2.000.000,00 

aisLema de illmainaade 
pOLOACA. 

3.3.90.30.00 17090000 41,990,00 

ESTRUTURA 15.451.0003.1.127 - 
nnninentnÇãO C recUperação 

de viaa 

3.3.90.39.00 17600000 50*00,00 

3.30.39.00 17500000 õ.ü&0,0O 

MUSIC:PAI. DE MEIO 
AMBIENTE Seriçoe 

WIDADR. 	03.09.09 - 
500. 	mICLPAL DE MEIO 

M.MIENTE 

15.452.0004.2.112 	- 
da Lis!a 

I LKOARgradomeo publieo5 e 
pala.= de feira 

3,3.00,34.00 17090000 300.030.00 

11.512.0004.5.051 	Sestõo 
das nnans do. Fundo 

de saneamence 
Eâataõ 

3,3,90.35.00 17000000 59.000,90 
4,4.90.91.00 17000000 FUNDO NON 

SANEAMENTO BÁSICO 

400.000.00
MUndelpal 

150, 090. att 

ÓRGÃO; 	03.10.00 - SEC. 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTORA E 
AQUI CULTURA 

050. NOnCLOAL OS 
AGRICULTORA E 
APUEM-LOURA 

das ações da Secaeearia de 
Agricultura e Aquicul lura 

0 	0 15000000 10.0.000,00 

20.605.0009.0.030 	- 
Proas-Rua de Apoio ao 

Produtor 
SOARMO 

ORGÃO: 	03.12.00 
ADMINISTRAÇÃO DO BTN 

ADMINISTRAÇÃO DO BTN 

04 
ações do MIN 

3.1.90. 04,00 15000000 250.000,00 

3.1.90.11.00 16000000 250.000,00 

SECErE.imIh MUNICIPAL 
na tURIsI. 	1000 E 

COMERCIO 

UNIDADE 	03.. 13.13 - 
WCRETARukaMrcuad 

D5 TURISMO, IND E 
COMERCIO 

de TUIISSO0. industria e 
Comercio 

3,1,90.04 : 00 15000000 50.009,04. 

3,1.90.11.00 19000000 190.040,00 

96.050.00 



a NON/CIPIO DE PARLO AFONSO 
ESTADO DA BAR/A 

9E93401 	03.15.00 	- 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA 

das aõbes da Fazenda 
3.1.90 	13.00 15000000 40,000.00 

-do: 7R 03.16.00 - NEC. 
IDINICIPAD DE COLIMNIA E 

ESPORTE 

9132. MUNICIPAL DE 
CULTCPA E ESPORTE 

daa ações da Decrataria de 
Cultura e Esporte 

3.1.90.04.00 15000000 3000,00 

SECF9DMIA DE EDUCADDO 

IML LM snoraçÃo 3.3.90.30.00 
d 	Aço 	d 	Ed 	9-  

sapee tal 

3,1.50.04.00 15001001 39_000,00 
3.1_s0_11_O0 15001001 25,000 00 
3.1.90.13.00 15000001 24.000.00 
3.1.50.94.00 15001001 10.000,00 
3.3.90.14.00 05001001 20.000 	00 

19001001 49.000.00 
3.3.00.36.00 15001001 la . GOMO 
3,3.90.39.00 35001001 45.000.00 
4.4.90.51.00 15001001 49.000,00. 
4.4.50.52.00 15001001 15.000.,00 

das Ações de transe. 

ESTADUAL 

3.3.90.92.00 15001001 

d 	A 2 	dom 	IN 
Furdlamental 

3.1.90.01.00 15001001 5.000.00 
3.1.90.11.00 15001001 5.000.00 
1.1.90.13.00 19001001 5.000,00 
3.1.90.94.00 15001001 5.900.00 
3.3.90.30.00 15001001 9.004.00 
3.3.90.39.00 15001001 19.000,00 
3.3.90.92.00 15001001 5.000,00 
4.4.90.52.00 05001001 49.900,00 

12.361,0011.2.205 - GestSo 
. aç6é 	da secialaria de 

9ducaçâo 

3.90.35.00 3.50112000 3.500,00 
3.3.90.40.00 15000000 1.000,90 
3.3.90.47.00 19000000 1.000,00 
3,3.90,92,00 15000000 9.000,00 
3.3.90.93,00 19000000 1.000,00 
4,1.20,51,00 15000000 4.400.410 
3,1,90,11,00 15001000 700,000,00 
3.1.30.13.00 19001001 400.000,00 
3.3.90.34.00 15001001 2.200,00 
3.7 .90,35,00 19001001 1.000,00 
2-3.90.47.00 15001001 1.000,00 
4.4.00.51,00 15001001 40.000,00 
4.4.90.52.00 15001001 6•0_009,00 

da 	Ode 	do E 	I 
lof-lotil PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.04.00 19001001 90,000.00 
1.2.90.2l.00 15001001 50.000,00 
3.1.50.13.00 15001001 30.000,00 
3.1-90.94.00 15001001 00.000.00 
3.3.90.14.00 15001001 10.000.09 
3.3.90.36.00 15001001 50.000,00 
3.3.90.93.00 15001091 15.000.00 
3.3.90.53.00 15001001 4.900.00 
4.4.90,51.00 15001001 45.000.00 
4.4.90 52 00 15001001 59.900.00 

A 



a minacino DE ramo AFONSO 
ESTADO DA BASTA 

fumes 

12.2€5.0007.6.029 	- aeatão 
da Acesa do Ensloo 

Infantil CRECHE 

3.1.90.04.ffO 15001001 50,000,00 
3.1-90.11.00 15001001 90.000,00 
3.1.50.13.00 15001001 50.000,00 
3.1.50.94.00 15001001 10.000.00 
3.3.90.14.00 15001001 5.040,00 
3.3.90.30.00 10001001 
33 .50 3900 1500100' S0. 000,00 
3-3-90-92-00 19001001 15.000.00 
3-3.90.93-00 15001001 5.000.00 
4.4-90.91.00 19001001 193.000,00 
4.4.90.52.00 15001001 43.000,•00 

12.345.0007,0.031 - Gestão 
das Apfes ea merenda 

Escolar para o Itrafltil 
PR- OS COLA 

3.3.90.30.00 1S00000 100.000.0 

das Andea da Merenda 
Escolar para o Infantil 

CRECHE 

3.3.90.30.00 19000000 2139. 9011,00 

12. 3.54.0007. 13 .030 	- Gestão 

3.1.90.04.00 15001001 50.000,00 
3.1.90;11_00 15001001 50.000,00 
3-1.90-13-00 15001001 50.000.00 
2.1,90,94.00 15001001 10.000,00 
3.1.90.14.00 15001001 5.000.00 

3.3.90.34.00 19001001 30.000,00 
3.3.90.39.00 19001001 60.000,00 
3.2.90.92.00 15001001 15.000.00 
3.3.70.03.00 15001001 10.000.00 

12. 36C .0007,9.033 	- Gsstâo 
das Affbee da Merenda 
Escolar para e PAH 

3.3.90.30.03 25000000 12.ÕO0,00 

Muni ir i 	d 	Ed 	c
3.3.90.39.00 Fundeie 309 

3.3.90.14.00 15400000 5.000,00 
3.3.50.30.00 15400000 5.000,00 
3.3.00.33.00 154110000 5.000,00 

15400000 9.000,30 
 

ó 15400000 5,000,00 
12.361.0001.0.041 - Gastão 
das açees do PuTIdeb - 30% - 

nialIdIENEAL 

3.3.90.39.00 15430000 90.000,00 
3.3.90.40.00 15410000 100.000,00 
4.4-90.92.00 19430000 90.000,00 

12.365,0001.s.049 -0 	lã 
das neSell do Fund b 	lai 

zunem ERH-EECOLA 

O 15400000 1.000,00 
3.3.90.24.00 15400000 1.000,00 
3.3.90.30.00 15400000 1.900,00 

15400000 1.000,00 

25400000 3.500,00 
4.4.90.61,00 

3.3,90.14.00

4.4.90.52.00 
15400000 2.000,00 

d 	PS 	do E 4-1 	304 
INCANT1L CRECHE 

3.1.90.13.00 15400000 10.000,00 
15400000 2.000,00 

3,3-90.33.00 19400000 1.000,00 
3.3.90,40.00 15400000 2.000.00 
4.4.90.91.00 19400000 67.000.00 
4.4.90.53.00 15400000 49.000,00 
4.4.90.41.00 	19400000 	2.000,00 
4.4.90.52.00 	15410000 	9.900,00 
3.3.30.30.00 	l540000 	433.000 	00 
3.3.90.39.00 	15420000 	94.000 	00 



a MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BANIA 

0 154200011 32.000,00 
0 1542.0000 90.000,00 

12.364.0001.0.039 - GeStao 
das ações do Fundei% - 70e - 

WA 

3.1-90.04-00 15401070 15.000,00 

3 .1 . so .13 .00 15401010 30,000,00 

12..367_0007, 8.040 - aestAó 
0.000,00 

EDUCAÇAD esvetrAL 

12.366_0001.B.04 	- UestSC 
das ações do Fundei% - 30% - 

EDA 

.3•,90.30.00 15400000 1.900,00 
3.2-30.33.00 15400000 2.000,00 
3.3.90.39.00 15400000 1.900,00 
3.3.90.40.00 /54001300 2.000,00 

1.900,00. 
4.4.90.52.00 15410000 50.000,00 
4.1.00.61.00 19400000 2.000,00 

12,3E70007,9,049 - Oeatãn 
das ações do Fundeb - ao‘ - 

eruchrÃo ESPECIAL 

3.1.90.04.00 19400000 60.040,00 
3.1.90.11.00 15490000 9.900,00 
3.1,90.13.00 19400000 230.000,00 
,!.3.30.14 .00 15400000 2,000,00 

15400000 2000,00 
3.3.90.39.00 15400000 30.000,00 
3,3.90,40,00 16400000 2.000,00 
(.4.90.52.00 15400000 1.900,00 
4.4.90.91.00 15400000 2.000,00 

das açama do Fundeb 	701 
INFANTIL PR-ESCOLA 

1.1.00.04.00 15401070 39,000,00 
3.1.90.54.00 15401070 12 .Goo , oo 
3,1,90.04,00 15411070 4.000,00 
3.1.90 	11 00 15411070 6,000,00 
3.3.90,13.00 1541100 50.000,00 
3.1.90.04.00 15411070 45.000,00 
2,1.90.04.00 15421070 1.300.000,00 
3.1.90.11.00 15421070 200.000,00 

INPANTIL CRECHE 

3.1.90.04.00 15411070 65.000,00 

10.000,00 
3.130.0400 15421070 740.000,00 

0 15421070 1.133.131,00 

PE 	ETARIA MUNICIPAL 
DR SAGDE 

2.000,00  

I0•2O1.0O0E,2.251 - 089t50 
das Ações de PACS 

3.1.90.04.00 15001002 91,000.00 
3.1.90,11.00 15001002 916,0190,00 
3.1S013 .00 15001002 200,000,00 
3.1.70.94.00 19001002 21.000,00 

10.301.000G,2.2 	- Gesoso 
do Programa de Saúde Bucal 

3.1.00.04.00 15001•002 3.000,00 
3.1.70.11.00 15001002 52.000,00 

10,302.00064,060 - GeStAU 

da MAC - UFA 
3.3.90.92,00 16000000 35,000,00 
1.3.50.02.00 16000000 14,00,00 

das Ações SasIcas aos Povos 
Indígenas 

3.I.90300 15001002 9000,00 

das Ações do NAW 
9.000,00 

3.1,90,94,00 16000000 13,100,00 

L0. 301,00006,090 	- Oestac 
da Mac Hospital Nair Alves 

de ,Souza e 0713 

3.1.90.11.00 15001002 25 .no, cio 
3.1.90.94.00 15001002 134.000,00 

226,600,00 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA PARIA 

DISIDADE: 	03.03.50 	- 
FUNDO MUNI01PAL DE 

SAME 

3. ..90. 30.00 36000000 24.600.00 

3.3.50.39.00 !6000000 l,031,000,00 

2,3.90,02,00 15001002 752,000,00 

3.3.50.92.00 16000000 601.500,00 

4.4.00.52.00 15000002 0.000,00 

4.6-90.71-00 15001001 359.000,00 

l0,301,0006.9.014 	- 
Manutenca0 das atividades 
do Conselho Municipal da 

SaVde 

3.3.90.14.00 z5001002 14.000,00 

10,201.000.S.025 	- 	OesL&c 
do Programa ESF 

3,l_90.04,00 15001002 27,000,00 
94.000,00 

10.301,0011.2,290 	E 
3,3,90,32.00 16002001 201.000,00 

3.3.90.35.00 15000002 55.000.00 
3.3.90.92.00 19001002 379,000,00 

10.301.0006.2.271 - Geatão 
Programa do PIVErsma PAR -

1.4.00.52.00 
de Atenção Persica 

3.3. 90.32.00 10001002 4,000,00 

15001002 4.000,00 

10.303.0006.2.275 - Gestão 
das Açoes de Assistênois 

Pavraç6ctica- 
3.3.90 .32.00 16000000 10. 000. DO 

10 302 0009 2 	77 - 55 Lã 
das ErCgramas da MAC - 

M6dia e Alta Ccaplesidade 

3.1,50,04,00 15001002 29,100. GO 

3.3,50,32,00 15001002 3.000,00 

3,3,90,93.00 15000002 5.000,00 

10.502.0006.8.023 - AçeflçaG 
A S Rd 

Média e Alta CosipLe,o pelas 
Policlínicas 

I 	1.61.60 	ac  15001002 

3.3.71.70.00 19001002 :20.000.00 

10,302,0000.9.026 	- sestao 

NÚCLEO DESENVOLVER 

3.1.90.94.00 16000000 16.100,00 

4.4.90.52.00 15001002 41.000,00 

10.504.0006.1.249 	- CSst&0 

Sanitária 

O 15001002 64.000,00 

3,1,30.11-DO 15001002 60.000,00 

0 15001002 16.000,00 

'3,1,90,94.00 15001002 10.000,00 

i0.305.0006,2.251 	- Gestão 
das Ações de Vigilância 

EcLdeadolegics 

3.1.60.04.00 15001002 69.000,00 

3.1.90.13.00 19001002 36.000,00 

3.1. 90. 94. DO 15001002 47.000,00 

3.3.50.42 .00 15002002 45,000,00 

3,3,90,30,00 15001002 3,000,00 

das Ações da LACEM ESTADUAL 
3.1,90,12.00 10210000 100,000,00 

das Ações do SANE. 

3.2.90,04.00 16210000 150,000,00 
3.3,90,30,00 16210000 270,000,00 

3.3.90.39,00 16210000 50,000,00 

10.302.0006,8,016 	- Gestão 
dea Ações do PSF ESTADUAL 

3.i.00.11,00 16210000 139,000,00 

das Ações do SANES ESTADUAL 3 . 1 , 90.39. OU 16210000 

10,102.0006,8,022 - Gasoso 

ESPECIALIZADOS 

3.3.90,37.00 15001002 53,000.00 

3.3.90.39,00 16000000 24.000,00 

3.3.90.39,00 16210000 500.000,00 

..30.52.00 16000000 20,000,00 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DE5ZtTV0LVfl0F0 

SOCIAL. 
UNIDADE: 	03.11.52 - 

FUNDO MmL 	DIREITO 
DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCMFIE 

cba aa-  • 	d 	Ass 	c' o' 
°ceai 

3-1.30.13.00 15000000 45.000,00 

00.243.0009.3.14? - Apoio 
CP. 	d 	P 

direitos da Criança e de 
AdOlecente 

3.L.90.04.00 15000000 10.000,00 

3.I.s0.fl.00 15000000 4.092,00 

0S.141_0000.5.014 
Melhorando a Habitação e a 

pabltptIlIdacie 

3.3.90.IS.00 l'000000 1SÓ.000,O0 
FUNDO NIENCIPAL DE 

HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIDEL 

1.5.90.35-00 17000000 500.000,00 

TOTAL 710 	00 00 

15000000 87 TOTAL GERAL DA FONTE 
TOTAL OCRAL DA PONTE 15001001 2.9/0.900,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 15001002 4.100.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 15400000 524.700,00 
TOTAL GERAL DA PONTE 15401070 102.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 15410000 159.900,00. 

TOTAL GERAL DA FONTE 15411020 210.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 15420000 649.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 15421070 3.373.731,00 
TOTAL GERAL 15430000 DA PONTE 
TOTAL GERAL DA FONTE 16000000 2.205.800,00 
TOTAL GERAL DA PONTE 16210000 1.106.000,00 

'AL STE 
TOTAL GERAL DA FONTE 17010000 500.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 17090000 241.990,00 
TOTAL GHANA DA FONTE 17200000 500.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTN 17490000 468.600,00 
TOTAL GERAL DA FONTE 17500000 50.000,00 
TOTAL GERAI. DA FONTE 1755000E 232.500,00 

TOTAL GERAL DA FONTE 27540000 2.000.000.00 
_ 	'. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 25.710.300.00 

Art. 3°  - Ficam alterados e atualizados os ANCHOS do Plano Plurianual 
2022/202S, das Diretrizes Orçamentárias e das alíneas b e c, do inciso I 
do art. 71' para seu limite máximo do Orçamento Anual para marciais! de 
2024 aprovados pelas Leis n" 1498/2021, 1574/2023 e 1605/2025, 
respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado nesta Lei. 

Art. 4°  - O Credito Adicional SUPLEMENTAR autorizado nesta Lei será 
Consignado à Estrutura de Custos dos Órgaos e Secretarias a que se refebe 
incorporado aa Quadro de Detalhamento da Despesa das respectivas 
Unidades. 

A 



MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

Art. 5° - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os 
registros necessários à execução desta Lei. 

Art. 6' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as diSposiodes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2024. 
ALIA•41•0•3(~ wororna 
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MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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as mulncfmo DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
MINUTA PROJETO DE LEI 

22X-POSzçÃo JUSTIPICATZVAN° 015/2014. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a essa Egrágia Saga, FUI CARÁTER DE oRUNc/A, para análise. 
apreciarão e aprovando, c. presente Projeto de Lei. Ale trata de atitOriZaçãO para 
abertura de crédito Adicional SUPLEMENTAR com viscos a permitir a viabilização 
da execução, no âmbito do Município, das Ações destinadas 	prestaçáo de 
per-viços e disponibilizaçáo de bens e produtos aos munícipes. 

A alitOrizaçãO Ora requerida deve-se ao fato de que os recursos 
consignados à referida Lei Orçamentária Anual/2024, destinada aos 
diversos órgãos, secretarias, fundos e respectivas unidades orçamentárias 
e gestoras da Prefeitura Municipal, demandam alterações, a título de 
auplementaçaes, todas previstas no art. 43 da Lei 4.320/64, com vistas a 
permitir a viabilização, maximização e otimização na implementação e 
execução das ações consignadas ao orçamento à cargo das respectivas  
unidades Orçamentárias, v.g., 

a) Para viabilizar O  pagamento da folha de novembro e 13° galarim 
das drgãos e Unidades descriminadas na planilha do referido Projeto 
de Lei. 

Solicitamos a vossa Excelência autoriaaçáo para abertura da Crédito Adicional 
Suplementar, no valor global de R$ 23.710.300,00 (Vinte e traz m111.5es e 
setecentos e dez mil e tresentos reais) que ser4 consignado 1 eserucura de 
cusco do órylo/Secreraria e respectiva Unidade Ergamentiria, instâncias 
responsáveis pela execução das artes programadas. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e coneideração, 

Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2024. 

MARCONDES 	0.00Z....fluzz III Ma d4,...“ ~amua. 
FRANCISCO DOS 	•••••=r,m4f.,0,4  
SPIN1OS27420852553 F"tterra=ta!21" 

MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Dx. Jose Abel Souza 
D.O. Presidente da Câmara Municipal 
PAULO APONSO / ASMA 

Amuarmo os puno AFONSO - ESTADO SN NASSA klivo 
CrrWlun. de R Afonso 
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